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OFÍCIO Nº 1797/2021-CDESCTMA T

Brasília, 16 de dezembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6127/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 04/01/2022, às 13:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0639218 Código CRC: D422E5A2.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Iolando)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que
adote providências tendentes a
reforma da quadra de FUTVOLEY,
situada na Área Verde, em frente à
churrascaria Vila Brasas, Avenida
Contorno, Vila Planalto - DF.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que
adote providências tendentes a reforma da quadra de FUTVOLEY, situada na Área Verde, em
frente à churrascaria Vila Brasas, Avenida Contorno, Vila Planalto - DF..

Justificação

A quadra de FUTVOLEY necessita de reestruturações importantes para garantir mais
segurança aos seus usuários, tais como: a colocação de alambrados, a reconstrução da caixa
de areia, bem como a reposição da areia desta. Tendo em vista os objetivos prioritários do
Distrito Federal em promover o bem-estar de todos, a dignidade humana, o bem comum e,
sobretudo, priorizar as áreas de saúde e lazer, faz-se necessária a revitalização da área
destinada a pratica de futvolei na Vila Planalto.  Todavia ressaltado o benefício de essa estar
disponível de forma gratuita à toda a comunidade, o que promove, portanto, formas mais
saudáveis de vivência, maior interação entre os indivíduos, além de entretenimento e lazer e,
consequentemente, assegura à comunidade local, uma efetiva prestação do serviço público. 

 

 

IOLANDO ALMEIDA
Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, 
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Indicação  (0639231)         SEI 00001-00043727/2021-96 / pg. 2


	Ofício 1797 (0639218)
	Indicação  (0639231)

